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Declara de llliilidade pá.blica área 4e terreno 

den:lnada a oonnração de Prat;a Baportiiva na 

aéde do Distrito de !l'uuã, Ka,uicÍpio de 

J.aaia1 e 4á oa.traa p2'0vidênciaa.-

JOD SJHILLI S>:BllllHO, Pre:teito do llanioÍpio de .A.saia, 

listado 4e &"'ao Palll.o, no a.ao de eu.as atribuições 1ep:l.a, e na con:to1"

midade do d:laposto no art;igo 51, 1etra •n•, combinado com o art;ip -
61, do Decreto-Lei hdera1 nl 3.3651 de 21 de junho de 1.9411 na :tor -
ma do arl;ip 57, 1etra •d•, 4o :Cnciao I - Seção III, do Decreto-Lei' 

Comp1emantar nl 09, de 31 de de11emb1'0 de 1.969 (Lei Orgânica doa Ka.
nicÍpioa), 

DBCB.B!l!J.t 

J.rfligo 11 - J'ica dec1arada de 12tilidade p1Íblioa1 a :tim de ser desa

propriada pe1a Pre:teit12ra :Municipal. de .A.saia, por via 

emipve1 oa. ja.clioia11 o imÓve1 abaizo oaraaterizado1qa.a 

se destina a conatl'W}ão de Praça Baporfliva na aéde do 

Distrito de !l'arumã.1 a sabera 

•tl'ma área de ta1'1'9DO retangal.ar, sem ben:teitorias1 -

dil14o 9.600,00 a2 (nove mi1 a seiaoentoa met2'0a qa.� 

doa), com a ae.gaintea daaorJ.çlos inicia no ponto •.A.• , 

aitaaclo no alinhamento do 1ado par da BD.a :Be1isária 1 

dinante 25,00 metros da Bila •4•, d:lT.Lsa com. o terreno 

oadastra4o como Bstor 07 • Qaa4ra 63 - Iot e 01; deste 

ponto aegl28 pa1o aJ 1 nb emento predial. ci taclo da Ba.a :Ba
lizá.ria, numa distância em reta 4e 80,00 metros, até o 

ponto •:e•1 deste ponto, def1ata à direita com ângaJ.o ' 

reto, sepinclo .nama distância em reta de 120100 metzos, 

oon:t2'0ntanclo com o terreno cadastrada como sstor 07 -

QllBdra 35 - 1otea 1 a 3, 111& Sal.im :Beaa.champ ( ex- Bila 
15 da Novembro) e com a propriedade de lfarJ.a C1élla de 

Oliveira, enoontl"&D.clo o ponto •0•1 desta ponto, dafiria 
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Artigo 31 

à direita f'o.lDBDdo ângu.l.o reto, aepiDdo a reta .a.ama 

distância de 80,00 mat1'0a, con:t:rontando com o terreno • 

de propriedade da lia.ria Ol.élia de Oliveira, encontrm-.. 
do o .Ponto •o• s deste .Ponto, deflete a direi.ta f'oD11111-

do ângulo reto, segu.indo em. reta DWDa distância de 

120,00 mat1'0s, con:t1'0:aiando com o terreno oadaatrado -

como letor 07 - Qaadra 63 - Iotea l a 12, encont1"BD.c1o • 

o ponto •.1.•, inicio desta descrJ.ção.•1 terreno este -

q11& consta pertenoer a 1'b:1.o lilbei1'0 :Borges .do Canto e 

sa.a malhar e AbÍlio Nogueira Da.arte e aua llllllher. • 

- O terreno qa.e ae refere o artigo ant!'rior est.1 deaor:l

to no desenho nl 1.841, elabo:rado peao Departamento de-
Obras e Serviços de Pref'eitara KuJJ.icipal de .A.saia, q11e 

f':Loa f'a11ando parte integl'&Dte deste Decreto. 

- A desap1'0priação de que trata o artigo li deste Decrt

to .; deo1arada de nataresa argente, pa:ra oa ef'eitoa ao 
artigo 15, do Deoreto-Lei J'ederal nl 3.365, de 21 de 

3unho de 1.941, alteracJo pela Lei Pederal nl 2.786, de 

21 de maio de 1.956. 

Arti&O 41 - As despesas com a execw;ão deste Decreto correrão por 
conta de dotação pnpria o:rçamant.trla, aupliemental!a -

oportnnamente, se necessário. 

Artigo 51 - Bate J>ac:reto ent:rará em vi&Or na data de aua publicação. 

Artigo 61 - Bnopm-aa aa dispoaiçõea m contrár:lo.-

P:ref'ei tura Munici.Pal de Aasia, em. 05 da de11emb da 1.983.-

BILJ: 
da Adl'1n1atração 
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Pu.blio&ao no Departamento de Administração da PrUeitara 

Jllw1icipal de Asais, em 05 de desembro de 1 983.-

lld:BILE 
&riemento de .AdJn1n1 atração 

Cs/oa 
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PREFEITURA MUNICIPAL. ASSIS 
DAT!' • 05/12 /Ili 

E SCALA • 1: 2.000 

D ESENHO• N!! 1.141 

ASSUNTO• liREA A SER DECUutA°" 
DE UTILIDADE PÚILICAc-

\.__ 
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AVENIDA RU1 BARBOSA, 926 - FONE 22-3012 - CEP. 19.800 -ASSIS - SP. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

J.VALI•Ç10 

.. --
Da acordo com datarmiJJação do Sr. Pra

f'aito 1fan1cipa1. da Assis, :procedam.os a avaliação da terreno ai

tuado a rua :Bal.illiilria (lado par), setor 07, quadra 63, lota 13, 

Vila a Distrito da !arumã, ammc:lpio a comarca da Assis, estado 

O da S-ao Paulo, da :propriedada da J!''bio libairo :Borges do Canto a 

sua mul.hm' a J.bfiio 1'ogua1ra Dwlrta a sua mulher, .madilldo o raf'a

rido terreno, eo,oo metros da frenta por- 120,00 .metros ela. f'renta 

aos f'wldos, com ilraa da 9.600,00 metros quadrados. 

Valor do m.2• OI 1.041,667 

Valor total 9.600,00 m.2 z Cal 1.041,667 

= Cal 10.000.000,00 

Importa a :presenta avaliação em. Cal 
l0.000.000,00 (dez milhões da cruzeiros). 

Da acordo com d•ll• n.ll 1841/D.o.s. (&D!, 
zo). : 

• Assis, 05 da dezembro da l 983 

a Serviços da 
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da Rua 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

AVENIDA RU1 BARBOSA, 926 - FONE 22-:5012 - CEP. 19.800 -ASSIS - SP. 

-

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

1 • ) 

. . . . .  : 
D,.[§.S!! !!! .Q 

.. 
LOCAL: Rua Balizaria. lado par. Diatrito da Tarumã. 
Municipio e Comarca de Aasia - Eatado de são Paulo, 
Setor 07 - Quadra 63 - Lote 13 

2.) PROPRIETÁRIO: FABIO RIBEIRO BORGES DO CANTO e Srl. 
ABILIO NOGUEIRA DUARTE e Srl • 

3.) DESCR 1 ÇÃO: 

Inicia no ponto •A•. situado 
Beliz�ria. diatante 25. 00metroa 

no alinh .. ento do lado par 

da Rua •4•. diviaa com o 

terreno cadaatrado como Setor 07 - Quadra 63 - Lote 01; deate PO!l 
to. aegue pelo alinhaMento predial citado da Rua Beliz�ria. nu•a' 

diat;ncia e• reta de 80. 00metroa. at: o ponto •a•; deste ponto. ' 

deflete � direita com engulo reto, aeguindo numa diat;ncia em re

ta de 120. 00metroa, confrontando com o terreno cadaatrado como 11!!. 
tor 07 - quadra 35 - lote la3, Rua Selim Baauchamp (ex. Rua IS de 

Nove•bro) e com a propriedade de Maria c1:1ia de Oliveira, encon

taando o ponto •e-; deate ponto, deflete � direita formando engu
lo reto, aeguindo em reta numa diet;ncia de 80,00•etros, confron-.. 
tendo com o terreno de propriedade de Maria Clelia de Oliveira, ' .. 
encontrando o ponto •D•; deste ponto. deflete a direita for•ando' 
engulo reto, aeguindo em reta numa diat;ncia d9 120,00metroa, 

frontando cam o terreno cadaatrado como .. tor 07- quadra 63 -

coni -
lo-

te 1 a 12, encontrando o ponto •A•. inicio desta descrição, per -.. 
fazendo uma area de 9.600.00metroa quadradoa. 

4.) OBSERVAÇÃO: De acordo com desenho n•l.841/D.o.s. 

Assia. 


